
qL 
B#ififfi Gera de Admin stração
Departamento de Contratos

Protocolo n" 17.797 .109,0

CoNTRATO N" 011t2021

Termo de Contrato no 01112021que fazem
entre sia Defensoria Pública do Estado do
Paraná e RA Telecom LTDA.

A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPPR), órgãO PúbIiCO
estadual independente, inscrita no CNPJ sob o no 13.950.73310001-39, sediada na
Rua Mateus Leme, n' 1908, Centro Cívico, Curitiba-PR, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado do
Paraná, Dr. EDUARDO PlÃO ORTIZ ABRAÃO, inscrito no cpF/MF n' 251.30g.92g-
06 e RA TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 10.31 2.1O1!OOO1-51 , com sede
à Rua Quedas, no 264, bairro Vila lsolina Mazzei, São Paulo/SP, CEP 02.082-030,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua
representante, Sra. VANESSA PEREIRA DE FREITAS, inscrita no CPF/MF sob o n"
338.580.138-97, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, em virtude do
Pregão Eletrônico n' 02912020 (Protocolo no 16.412.445-2) cuja homologa§ão foi
realizada na data de 1111112020 e publicada no DIOE n" 10.808, e Ata de Registro de
Preços n' 01812020 cuja assinatura foi realizada na data de 2Ot11t2O2O e publicada
no DlOE no 10.821, mediante as cláusulas e con'dições adiante expostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviços de locação
de centrais telefônicas com tecnologia CPCT IP/CPA-T - central privada de
comutação telefônica digital com controle por programa armazenado temporal que
utilize técnicas de comutação lP-SlP, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no edital do pregão identificado no preâmbulo e respectivos anexos,
bem como na proposta vencedora, os quais integram e vinculam este instrumento,
independente de transcriçâo.
.2. Discriminação do

IJJ

o =IJJ
F DESCR!çÃO QT.

VALOR
MENSAL

uNrrÁruo\

VALOR
MENSAL
TOTAL

VALOR
TOTAL

04 01
Locação de Sistema Telefônico
de até 160 ramais 01 R$ í.999,89 RS 1.999,89 R$ 23-998,68

VALOR GLOBAL: R$ 23.998,68 (VINTE e rnÊS Ult- tto
E SESSENTA E OITO CENTAVOS)
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* O equipamento destina-se à Sede Administrativa da Defensoria Pública, localizada
na Rua Mateus Leme, no 1908, Centro Cívico, Curitiba-PR.
1.3. lnformaçÕes da contratada:

CLÁUSULA SEGUNDA Do DETALHAMENTo, ESPECIFICAÇÕES E

coNDrçoES GERATS DA PRESTAÇAO DO OBJETO
2.1. A prestacão dos serviços deve seouir as especificaçÕes técnicas e demais
disoosições constantes do Edital da Licitacão referenciada em eoíqrafe. e seus
anexos. em esoecialo Termo de Referência. independentemente de transcrição neste
Termo de Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS GoNDIÇÕES DE PAGAMENTo
3.1. Após o recebimento definitivo pelo responsável pelo acompanhamento, os
pagamentos serão efetuados na forma de depósito ou crédito em conta corrente em
favor da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, exceto para as despesas de valor
inferior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), cujo pagamento será
efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, nos termos do § 3''do artigo 5o da Lei 8.666/93,
contados também do recebimento definitivo.
3.2. Para a liberação do pagamento, o responsárel pelo acompanhamento
encaminhará o documento de cobrança e documentação complementar ao
Departamento Financeiro que então providenciará a liquidação da obrigação.
3.3. A pendência de liquidação de obrigação financeira imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência poderá gerar a retenção e/ou o desconto dos
pagamentos devidos a CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos de
qualquer natureza.

3.3.1. Eventuais retençÕes e/ou descontos dos pagamentos serão apreciados
em procedimento específico para apuração do eventual inadimplemento.

3.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora náo
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos
moratórios devidos pela DPPR, entre a última data prevista para pagamento e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão pagos, mediante
solicitação da fornecedora, e calculados, desconsiderado o critério pro rata die, com
juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária pelo índice
IGP-M/FGV.

DEFENSoRTA púBLtcA Do EsrADo oo pnRatÁ
Rua Mateus Leme, n' 1908 - Centro Cívico - CuritibarParaná. CEP 80.530-010. Tetefone: (41) 3313-7300

Página 2 de í0

332
33

Inserido ao protocolo 17.797.109-0 por: Eduardo Jose Ramalho Stroparo em: 06/08/2021 15:51. As assinaturas deste documento constam às fls. 340a. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 13681f285e3ea1583bb63f5393a69ded.



ô

§lL f:fiffi Gera, de Administração
Departamento de Contratos

3'5. A DPPR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

3.5.1. Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de
responsabilidade da DPPR serão imputáveis exclusivamente à fornecedora
quando esta deixar de apresentar os documentos necessários em tempo hábil.

CLÁUSULA QUARTA. DA REusÃo E REAJUSTE
4.1. O preço contratado é suscetível de reajuste e/ou revísão, observadas, em
qualquer caso, as disposiçÕes legais aplicáveis.
4.2. O reajuste será realizado anualmente em relação aos custos sujeitos à variação
de mercado, depois de decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação da
proposta (2511012020), devendo ser utilizado índices específicos ou setoriais mab
adequados à natureza da obra, compra ou serviço, sempre que existentes, nos tennoe
dos artigos 1 13 e 114 da Lei n" 15.60812007.
4.3. Na ausência dos índices oficiais específicos ou setoriais, previstos no item
anterior, adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração,
dentre os seguintes:

4.3.1. índice de Preços ao Consumidor Amplo - lpCA;
4.3.2. índice de Preços ao Consumidor Amplo 1S - lpCA-15;
4.3.3. Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC; 8.3.4 Índice Geral de
Preços do Mercado - IGP-M;
4.3.5. Índice Geral de Preços - Disponibiridade rnterna - a lGp-Dl; ou ''

4.3.6. Índice Geral de Preços 1O - lcp-10.
4.4. Na hipótese de não ter sido divulgado o índice relativo ao último mês do período
da apuração, deverá ser adotada a variação dos iZ (meses) imediatarnenb
antecedentes a esse mês;
4.5. Competirá à CONTRATADA, quando esta considerar que o índice aplicável é
insufíciente ao reequilíbrio do contrato, justificar e comprovar a variação dos custo6,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior
aprovação da CONTRATANTE, indicando claramente e justificando o índice adotado;
4.6. O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da
prorrogação contratual subsequente ao período em que se completarem 12 (doze)
meses da apresentação da proposta ou do reajuste anterior, ou na data do
encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação;
4.7. Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste;
4.8. Nessas condiçÕes, se a vigência do contrato tiver sido prorogada, novo
reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de novo intenegno mínimo de í2
(doze) meses, contados do período em que se completarem 12 (doze) nes65 da
apresentação da proposta ou do reajuste anterior;
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4.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível à

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser
inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro ao

reajuste, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de
preclusão;

4.10. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências
iniciadas a partir do dia seguinte à data em que se completarem 12 (doze) meses da

apresentação da proposta, do reajuste anterior ou da data em que deveria ter ocorrido
o reajuste anterior;
4.11. Quando, antes da data do reajuste, já tiver ocorrido a revisão do contrato para

manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, será a revisão considerada à

ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada.
4.12. Os valores resultantes de reajuste terão sempre, no máximo, quatro casas
decimais.
4.13. A revisão será realizada única e tão somente com relação às hipóteses
previstas em lei, em especial aquelas constantes do artigo 112, § 3o, incisos ll e lll, da
Lei Estadual n' 15.608/2007, observando todas as disposiçôes pertinentes.

4.13.1. A revisão do preço original do contrato dependerá da efetiva
comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos
pronunciamentos dos setores técnico e jurídico, além da aprovação da

autoridade competente.

cLÁusuLA QUTNTA - DO PREÇO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 23.998.68 (vinte e três mil

novecentos e noventa e oito reais e sessenta e oito centavos).
5.2. No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições
fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e
tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, assim como custos referentes à

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida, da geração até a destinação
ambientalmente adequada dos produtos embalagens e serviços, não cabendo à
DPPR quaisquer custos adicionais.

cLÁusuLA sExrA - DA FrscALrzAçÃo
6.1. Será designado representante pela autoridade competente para acompanhar e
fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularízação
de falhas ou defeitos observados.
6.2. A fiscalizaçâo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade'
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeiçÕes técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Rua Mateus Leme, h' 1908 - Centro Cívico - Curitiba/Paraná. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7300

Página 4 de í0

$

334
33

Inserido ao protocolo 17.797.109-0 por: Eduardo Jose Ramalho Stroparo em: 06/08/2021 15:51. As assinaturas deste documento constam às fls. 340a. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 13681f285e3ea1583bb63f5393a69ded.



â

§IL DPEE
DEFÉNSORIA PÚBLICA
DO ESTADO OO PARANÁ

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Contratos

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conÍormidade com o artigo 120, inciso ll, da Lei Estadual n" 15.60g/07.

6.2.1' A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à
execução do ínstrumento contratual, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

6.3' O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e, se for o caso,
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do RECEBIMENTo
7 -1. O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável pelo
acompanhamento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo
limite estabelecido nas cláusulas seguintes, após a comunicação escrita do
CONTRATADO, acompanhada do respectivo documento de cobrança, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
rermode 

T:f;fr::H,::JJTJ:f;", e serviços, será recebido provisoriam"n* .,
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CoNTRATADO;
7.1.2. Em se tratando de compras ou de locação de equipamentos, será
recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias, para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com a especificação.
7.1.3. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos previstos
taxativamente no artigo 74, incisos l, ll e lll da Lei 8.666/1gg3, sendo neste
caso realizado mediante recibo, conforme parágrafo único do citado dispositivo.

7.2. O objeto será recebido definitivamente somente mediante a verificação da
manutenção dos requisitos de habilitação requeridos no procedimento de compra
(licitação, dispensa de licitação ou inexigibilidade de licitação), inclusive mediante a
apresentação das seguintes certidões negativas ou positivas com efeito de negativas:

7.2'1. Fiscais de Débitos das receitas nos âmbitos municipal, estadual e
federal;
7.2.2. Certidão de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho;
7.2.3. Certificado de Regutaridade do FGTS - CRF.
7.2.4. Caso alguma das referidas certidões tenha seu prazo de validade
expirado, poderá o órgão responsável pelo recebimento definitivo, a seu

DEFENSORIA DO ESTADO DO
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exclusivo critério, diligenciar para obtenção do documento atualizado ou

solicitar que a CONTRATADA o apresente'

7.2.5. Na ocorrência da hipótese mencionada no item anterior, ou quando se

verificar alguma inconsistência nos documentos enviados pela CONTRATADA'

o prazo de recebimento será interrompido e recomeçará a contar do zero a

partir da regularização da pendência'

7.3. O recebimento definitivo será realizado de acordo com os seguintes prazos:

7.2.j. euando se tratar de obras e serviços, será realizado por servidor ou

comissáo designada pela autoridade competente, após o decurso do prazo de

observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto ao contratado,

que não pode ultrapassar o prazo de 90 (noventa) dias, salvo quando houver

previsão expressa e justificada no edital da licitaçâo'

7.3.2. Quando se tratar de compras ou de locação de equipamentos, será

recebido definitivamente em até 30 (trinta) dias, após a verificação da qualidade

e quantidade do material.

7 .4. No caso de recebimento definitivo de objeto cujo valor supere R$ 176'000,00

(cento e setenta e seis mil reais), deverá ser designada comissâo específica pela

autoridade competente, composta por, no mínimo, 3 (três) membros, que elaborará

termo circunstanciado para esse fim'

7.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere os itens

anteriores não serem realizados, serão reconhecido.s de forma tácita, rnediante

comunicação à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos

mesmos, nos termos do artigo 73, § 40 da Lei 8.666/1993'

7.6. Antes do encaminhamento ao Departamento Fihanceiro (DFl) e consequente

liberaçâo do pagamento, o servidor responsável terá o prazo de 10 (dez) dias para

realizar o ateste do documento de cobrança, a contar do recebimento de todos os

documentos elencados nos itens anteriores.

7.7. O objeto prestado será recusado caso apresente especificações técnicas

diferentes das contidas neste Termo de Referência, salvo se de especificaçôes

semelhantes ou superiores, a exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante devido

proced imento interno, n os limites da discricionariedade ad min istrativa.

T.g. A CONTRATADA deverá corrigir, refazer ou substituir o objeto que apresentar

quaisquer divergências com as especificações fornecidas, bem como realizar

possíveis adequações necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE.

7.g. O recebimento definitivo do objeto fica condicionado à demonstração de

cumprimento pela CONTRATADA de todas as suas obrigações assumidas, dentre as

quais se incluia apresentação dos documentos pertinentes, conforme descrito no item

7.2, e demais documentos complementares.

7.10. Os recebimentos provisório ou definitivo do objeto não excluem a

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta

execução/prestação do objeto.

DO ESTADO DO
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7.11. Os recebimentos provisório e definitivo ficam condicionados à prestação da

sendo vedadostotalidade do objeto indicado na ordem de fornecimento/serviço,

recebimentos fracionados decorrentes de um mesmo pedido.

7 .11.L Caso a prestação do objeto seja estipulada de forma parcelada,

os recebimentos provisório e definitivo serão efetuados apenas por ocasiáo

entrega da última parcela, quando, então, serão adotadas aS medidas

destinadas ao pagamento dos serviços, desde que observadas as demais

condiçÕes do Termo de Referência'

CLAUSULA OITAVA . DA UGÊNC|A CONTRATUAL
g.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze\ meses (excluído o dia do

termo final), a partiide 05/1 O1ZO111, prorrogável na forma do artigo 103, lll, da Lei

Estadual n" 15.608/2007 .

CLAUSULA NONA - DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA
g.1. lndica-se a disponibilidade de recursos na seguinte dotação orçamentária:

0760.03.061.43.6009 / 95 / 3.3 - Fundo da Defensoria Pública / Recursos de outras

Fontes / Outras Despesas Correntes - Fonte 250 - Diretamente Arrecadados,

detalhamento 3.3.90.39.12- Locação de Máquinas e Equipamentos'

GLÁUSULA DÉCIMA. DOS DIREITOS DAS PARTES

10.1. O objeto da contratação pode ser alterado pela Defensoria Pública do Estado

do paraná, mediante as devidas justificativas, quando houver modificação do proieto

ou das especificaçÔes, para melhor adequação têcnica aos objetivos da

Administração.
10.2. O objeto da contratação pode ser alterado pela Defensoria Pública do Estado

do paraná, mediante as devidas justificativas, se for necessário acréscimo ou

supressão do objeto até o limite máximo de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato'
10.2.L Eventuais supressÕes que superem o limite acima referido

poderáo ser celebradas mediante acordo entre os CONTRATANTES'

10.3. É admissível a fusão, cisáo ou incorporação da CONTRATADA com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os

requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais

cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

çLAUSULA DÉclMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçÓgS oe CONTRATADA

1 lnício da vigência contratual alinhada com o fim da vigência do contrato n" o1ffi2017'

DEFENSORIA PUBLICA DO E§TAUI(, IJ(' TA]'^ITA
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11.1. Executar o, 
'"*çO. 

Objeto da contratação com perfeição' conforme

especificações, prazo e local constantes no Edital e SeuS anexos' apresentando a

respectiva nota fiscal, quando de sua conclusão, na qual constarão aS indicações

necessárias, prazos de garantia, entre outras informações, conforme o caso'

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços' de acordo

com os artigos 14, 17 e 20 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8'078'

de 1990).

11.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos fixados no Edital e

nestecontrato,osserviçoscominadequaçÕesoudefeitos.
11.4. comunicar a cournATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o

cumprimentodoprazoprevisto,comadevidacomprovação.
11.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com aS

obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.
1 1 .6. lndicar, em OfíCiO apartado, por ocasião da assinatura deste Termo de contrato'

preposto para representá-la, comunicando, ainda, pelo mesmo meio, qualquer

alteraçâo quanto ao responsável pela sua representação durante a execução

contratual.
11.7. Apresentar, quando solicitado, as certidôes referenciadas na cláusula DO

11.8. Não será admitida subcontratação do objeto licitatório.

11.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 'contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.

cLAUSULA DÉclMA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÔgS On CONTRATANTE

12.1. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no contrato, no Edital e

seus anexos.
12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços

recebidos provisoriamente com as especificaçôes constantes do Editale da proposta,

para fins de aceitação e recebimento definitivo'

12.g. comunicar à ooNTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou

irregularidades verificadas nos serviços prestados, para que sejam refeitos ou

corrigidos.
12.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da CONTRATADA'

através de comissâo/servidor especialmente designado. ü
12.5. Efetuar o pagamento à CoNTRATADA no valor correspondente aos servlços §N
prestados, no prazo e forma estabelecidos no contrato, no Edital e seus anexos' §\

DEFENSORIA ESÍAOO DO

Rua Matêus Ler", ," tsoa-- üíÃ étvico - curttioaparaná. cEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7300
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12.6. As demais obrigações da CONTRATANTE encontram-se dispostas no
respectivo Termo de Referência do Editalde Pregão Eletrônico em epígrafe.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - sANçoES ADMINtsrRATtvAs
13.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido
o contraditório e a ampla defesa à licitante, das sanções previstas na Lei Estaduat n'
15.608/2007 e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por meio da Deliberação
CSDP n" 1112015.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS HIPÓTEsES DE REScISÃo
14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas
no artigo 129 da Lei Estadual no 15.608/07, com as consequências indicadas no art§o
131 do referido diploma legal, sem prejuízo das sançÕes apricáveis.
14.2. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos
do processo, assegurados à CONTRATADA o contraditório e o direito de prévia e
ampla defesa.
14.3. A rescisão do contrato poderá ser:

14.3.1. Determinada por ato unilaterale escrito da Administração;
14.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; ou
14.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

..

14.4. A rescisáo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.
14.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa por inexecução total ou parcial do contrato.
14.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o casol

14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
14.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.6.3. lndenizações e multas.

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - LEGtsLAçÃo ApLtcÁvEL
15.1. Aplicam-se ao presente as disposições contidas na Lei Federal n" 1O.52O12OO2,
na Lei Complementar Federal no 12312006, na Lei Estadual n' 15.6081200T e
legislação complementar, aplicáveis subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal
n'8.666/1993 e a Lei Federal no 8.078/1990.
15.2. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos
casos omissos.

DEFENSORIA DO
Rua Mateus Leme, n" 1908 - centro cívico - curitibatpardná. cEp w.sga-ofi. Tatd,olre: (írt 3B,l3|t:m

CLÁUSULA DÉctMA SEXTA - Do FoRo
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16.1. Fica eleito o Foro Centralda Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR,
para solucionar eventuais litígios, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

E, por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.

Curitiba, data da assinatura digital2.

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO
DEFENSOR PÚBLICO.GERAL DO

ESTADO DO PARANÁ

TESTEMUNHAS:

ünntuw"4** tu hrufun
PP. VANESSA PEREIRA DE FREITAS

RA TELECOM LTDA

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Vilt

!3!!l!wtral"
ljui,eistíiu

J7'Slb*sÍritó Vri

2A data da assinatura será a data em que a CONTMTANTE realizou a assinatura digital.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANA
Rua Mateus Leme, n" 1908 - Centro Clvico - Curitiba/Paraná. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7300
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Defensoria Pública do Estado  

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO N° 011/2021 

Protocolo: 17.133.341-5 - Pregão Eletrônico n° 029/2020 - Ata SRP 
n° 018/2020. 
Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ – 
DPPR e RA TELECOM LTDA. 
Objeto: Contratação de serviços de locação de centrais telefônicas 
com tecnologia CPCT IP/CPA-T – central privada de comutação 
telefônica digital com controle por programa armazenado temporal 
que utilize técnicas de comutação IP-SIP. (Local de instalação: 
Sede Administrativa da DPPR). 
Vigência: 12 (doze) meses (excluído o dia do termo final), a partir 
de 05/10/20211, prorrogável na forma do artigo 103, III, da Lei 
Estadual n° 15.608/2007. 
Valor do Contrato: R$ 23.998,68 (vinte e três mil novecentos e 
noventa e oito reais e sessenta e oito centavos). 
Dotação Orçamentária: 0760.03.061.43.6009 / 95 / 3.3 – Fundo da 
Defensoria Pública / Recursos de Outras Fontes / Outras Despesas 
Correntes – Fonte 250 - Diretamente Arrecadados, detalhamento 
3.3.90.39.12 – Locação de Máquinas e Equipamentos. 
Assinatura: 06 de agosto de 2021. 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

121958/2021

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2021 
Protocolo: 17.677.359-6 - Dispensa n° 002/2021 

Partes: Defensoria Pública do Estado do Paraná – DPPR e FONETALK 
SERVIÇOS DE TELEFONIA EIRELI-ME. 
Objeto: Prorrogação do Contrato 004/2021. 
Prazo: 180 dias, contados de 19/08/2021 a 14/02/2022. 
Valor máximo do aditivo: R$ 84.295,30 . 
Dotação Orçamentária: 0760.03.061.43.6009/95/3.3 – Fundo da 
Defensoria Pública / Recurso de Outras Fontes / Outras Despesas 
Correntes, Fonte: 250 – Diretamente Arrecadados. Detalhamento: 
3.3.90.40.05 - Serviços de Comunicação de Dados.  
Assinatura: 9 de agosto de 2021. 

    EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 121912/2021

Ministério Público do Estado 

do Paraná 

Extrato de Inexigibilidade de Licitação 
PROTOCOLO: 10999 e 11000/2021 - INEXIGIBILIDADE: 14 e 15/2021. 
CONTRATADO: Editora Revista dos Tribunais. (CNPJ: 60.501.293/0001-12). 
OBJETO: Assinatura anual dos conteúdos da Revista dos Tribunais online, 
com acesso ilimitado mediante a utilização do sistema “via token”, e da 
Biblioteca Digital Proview IP, com acesso ilimitado e simultâneo de até 635 
usuários; com base no art. 25, caput e inciso I da Lei 8.666/93 (Pareceres nº 
2116 e 2115/2021-NAJ, respectivamente). 
DOT. ORÇAMENT.: 0960.03091436.011 - Elemento despesa: 3390.3901. 
VALORES: R$ 151.288,08 (cento e cinquenta e um mil, duzentos e oitenta e 
oito reais e oito centavos) e R$ 161.690,40 (cento e sessenta e um mil, 
seiscentos e noventa reais e quarenta centavos), respectivamente. 
VIGÊNCIA: 10/09/2021 a 09/09/2022 e 01/01/2022 a 31/12/2022. 
AUTORIZAÇÃO: José Deliberador Neto– Subprocurador-Geral de Justiça 
para Assuntos Administrativos. 

121599/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONCURSO Nº 01/2020-MP/PGJ
AVISO DE ABERTURA

1-Objeto: Selecionar e contratar trabalho artístico de transposição criativa (em 

relevo) de desenhos do artista Poty Lazzarotto, de modo a compor a obra de arte 

que será implantada em frente à Sede do Ministério Público do Estado do Paraná 
(Bloco II), em Curitiba, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
2-Período para inscrição: de 30 de setembro de 2020 a 15 de outubro de 2021, 

das 9h às 11h30min e das 14h às 17h.  3-Local: Divisão de Protocolo localizada 

na Sede do Ministério Público do Estado do Paraná (Bloco I), situada na Rua 
Marechal Hermes, nº 751, Curitiba, Paraná. 4-Inscrição: mediante protocolo de 

envelope contendo Ficha de Inscrição (Anexo II do Edital) e documentos elencados 

no Capítulo II, item 9, do Anexo I do Edital, no período de inscrição. 5–Edital e 
Informações Complementares: Poderão ser obtidas no site do Ministério Público 
do Estado do Paraná - www.mppr.mp.br.      Curitiba, 10 de agosto de 2021.

121918/2021

Coordenadoria Estadual da 

Defesa Civil 

COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL
EXTRATO 1º Termo Aditivo ao Contrato Nº003/2020

Protocolo Nº: 17.864.666-4

Contratante: Estado do Paraná, por intermédio da Coordenadoria Estadual da 
Defesa Civil – CNPJ nº 34.126.087/0001-60, representada pelo seu Coordenador 

Estadual, Cel. QOBM Fernando Raimundo Schunig, CPF 766.745.769-72.

Contrante: Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do 

Paraná - CELEPAR,, CNPJ 76.545.011/0001-19, representada por seu Diretor 

Administrativo-Financeiro, Pedro Carlos Carmona Gallego.

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº003/2020, pelo período 

de 12 (doze) meses, a contar de 11 de agosto de 2021 até 11 de agosto de 2022.
Valor global: R$ 397.446,96 (trezentos e noventa e sete mil, quatrocentos e quarenta 

e seis reais e noventa e seis centavos).

Curitiba, 9 de agosto de 2021.
Cel. QOBM Fernando Raimundo Schunig,

Coordenador Estadual da Defesa Civil do Paraná.
121678/2021
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 
 
PORTARIA Nº 017/2021/DFC/CGA/DPPR 
 
 
O Supervisor do Departamento de Fiscalização de Contratos, no uso das atribuições conferidas pela Resolução 119/2018: 
 

 
1. Designa os servidores que atuarão como fiscal e suplente, conforme a necessidade, para o contrato abaixo relacionado: 

 
  
  

FISCAL DO 
CONTRATO RG SUPLENTE RG Nº DO 

CONTRATO CONTRATADA OBJETO 

João Mário Costa 
Kieltyka 8.307.354-3 Marcos Garanhão 

de Paula 6.606.549-9     011/2021 RA Telecom Ltda. Locação de central telefônica 
para Curitiba 

 
 
Curitiba, 30 de julho de 2021. 
 
 
 

 

 
 

 
MARCOS GARANHÃO DE PAULA 

Supervisor do Departamento de Fiscalização de Contratos 
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